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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
O Clube de Campo de Mogi das Cruzes (CCMC) tem natureza de pessoa jurídi-
ca de direito privado na modalidade de ASSOCIAÇÃO sem fins lucrativos (ou 
não econômicos) (Código Civil, arts. 44, I, e 53). Através da união de pessoas, o 
propósito é organizar e proporcionar atividades esportivas, culturais e recreati-
vas aos associados e com integração perante a comunidade. 

Formalmente constituída por estatuto registado no Cartório de Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas, a marcha da socialização exige, de tempos em tempos, 
a revisão e a adequação das regras estatutárias à realidade da vida, conside-
rando que a regra vigente tem mais de uma década, há razoabilidade para (ao 
invés de alterações) a presente proposta de reforma do Estatuto (Lei n. 
6.015/1973, art. 121, Código Civil, art. 54, VI).  

A proposta do novo Estatuto é organizada para viabilizar acesso rápido e fácil 
compreensão das informações que regem o CCMC. São apresentadas a deno-
minação, as finalidades e sede, seguindo o conceito do patrimônio social e as 
formas de receitas (Código Civil, art. 54, I e IV). 

Para ser associado, a pessoa física poderá adquirir o título patrimonial ou 
permanecer provisoriamente por determinado tempo; no processo de admis-
são, há escolha da categoria e, conforme o tempo ou os relevantes serviços 
prestados ao CCMC, existirão classes com benefícios. Visando a continuidade 
de vínculos com dependentes de associados na categoria familiar que se torna-
rem maiores de idade ou emancipados, há incentivos para a aquisição de título 
patrimonial e na contribuição associativa, bem como aos associados que 
transferirem seus títulos aos filhos e se tornarem agregados. São apresentados 
os direitos e os deveres dos associados, bem como as penalidades em caso de 
infrações – aplicadas mediante processo administrativo que observa o mais 
amplo contraditório (Código Civil, arts. 54, II e III, 56 a 58; Constituição Fede-
ral, art. 5º, LIV e LV). 

A proposta prossegue a organização lógica, para apresentar as regras do título 
patrimonial, da contribuição associativa, visando a manutenção estrutural do 
CCMC e sobre demais taxas e valores atinentes às atividades previstas no Es-
tatuto. 

Apresentada a associação com patrimônio e receita, os associados, o título pa-
trimonial e forma de manutenção, o foco que segue é conhecer sobre os órgãos 
do CCMC e respectivos funcionamentos, para a administração (Diretoria Exe-
cutiva), a deliberação sobre as regras visando enaltecer e interpretar o Estatu-
to (Conselho Deliberativo) e a fiscalização para observar as contas (Conselho 
Fiscal) (Código Civil, art. 54, V e VII). A Assembleia Geral também é inserida 
entre os órgãos do CCMC com a respectiva competência para a convocação 
ordinária ou extraordinária (Código Civil, arts. 59 e 60). 

Referidos órgãos serão compostos de associados proprietários de títulos patri-
moniais e seus agregados, nos termos deste Estatuto, escolhidos pelos demais 
associados com direto a voto em processo de eleição, que encontra um tópico 
próprio no Estatuto. 

O Estatuto prevê a possibilidade de reforma ou alteração e as disposições fi-
nais, em que consta as regras em caso de dissolução (Código Civil, art. 61). 



  

 
 

ESTATUTO SOCIAL 
DO CLUBE DE CAMPO DE MOGI DAS CRUZES (CCMC) 

 
 
 

TÍTULO I – ASSOCIAÇÃO 
Capítulo I – Denominação, Fins e Sede 

 

Art. 1º. O Clube de Campo de Mogi das Cruzes (CCMC) constitui-se em uma 
associação para fins não econômicos e com duração por tempo indeterminado, 
fundado em 06 de agosto de 1957, regido até o início da vigência do presente 
ato constitutivo pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral Extraordi-
nária de 26/04/2009 e registrado no 1º Oficial de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas de Mogi das Cruzes sob o número 8.631, considerado de utilidade 
pública pela Lei 1.567 de 7 de fevereiro de 1966, com sede na Rua Duarte de 
Freitas, 133, bairro Parque Monte Líbano, cidade de Mogi das Cruzes/SP. 

Parágrafo Único. As cores oficiais do Clube de Campo de Mogi das Cruzes 
são branco, vermelho e preto, padronizadas no símbolo contendo escudo es-
tilizado com a sigla CCMC, na bandeira, na flâmula, nos pavilhões, na in-
sígnia, no distintivo, nos uniformes, nas dependências e no mobiliário. 

 

Art. 2º. O CCMC objetiva proporcionar a seus associados as atividades de prá-
tica de esporte e educação física, recreativa e competitiva, de caráter social, 
cultural, recreativo, cívico e integração perante a comunidade. 

§ 1º. Na execução dos objetivos, o CCMC tem a faculdade de buscar par-
cerias e/ou patrocinadores e utilizar conjuntamente seu símbolo com cri-
ação gráfica em uniformes dos associados participantes ou formas e mei-
os de exposição do evento. 

§ 2º. O CCMC não participará, não tomará parte e não cederá sua sede 
ou dependências em prol de manifestações políticas, religiosas, raciais, 
classistas e de gênero. O CCMC poderá ceder, a pedido de órgãos ou enti-
dades governamentais, parte específica de sua sede na participação de-
mocrática de eleições. 

§ 3º. A personalidade jurídica do CCMC é distinta dos associados. Os as-
sociados não responderão solidária ou subsidiariamente pelas obrigações 
do CCMC. 



  

§ 4º. São possíveis a filiação, o intercâmbio e o convênio com outras asso-
ciações, federações, confederações e agremiações, mediante autorização 
pelo Conselho Deliberativo, por proposta da Diretoria Executiva, preser-
vada a natureza associativa do CCMC. 

§ 5º. O CCMC manterá a escrituração de receitas e despesas em período e 
livros revestidos das formalidades legais, bem como cumprirá as obriga-
ções legais de tais demonstrações. 

 

Capítulo II – Patrimônio Social e Receita 
 

Art. 3º. O patrimônio social será composto de bens móveis e imóveis, materi-
ais e imateriais, já existentes ao tempo da aprovação deste Estatuto e median-
te aquisição onerosa ou gratuita, bem como de donativos e legados, renda fi-
nanceira, variadas contribuições e taxas arrecadas dos associados, juros dos 
investimentos bancários e renda dos imóveis e dos serviços internos e donati-
vos. 

Art. 4º. A receita é constituída pelo resultado de: 

I – venda de títulos patrimoniais e de suas transferências; 

II – contribuições associativas provenientes das mensalidades, trimestra-
lidades, semestralidades e anualidades com destino à manutenção da as-
sociação, taxas de qualquer atividade, demais contribuições ou valores es-
tipulados para atividades ou eventos pertinentes ao objetivo do CCMC; 

III – doações e legados; 

IV – aluguéis de espaços da associação; 

V – vantagens monetárias lícitas eventuais, incluindo serviços internos e 
investimentos bancários. 

§ 1º. A venda de títulos patrimoniais e suas transferências serão efetiva-
das na sede do CCMC. 

§ 2º. As doações e o contrato de locação exigem instrumentos públicos ou 
particulares, conforme a natureza do objeto e as formalidades legais. 

 

Capítulo III – Associados 
Seção I – Espécies, Categorias e Classes 

 

Art. 5º. O quadro associativo é formado das espécies de associados proprietá-
rios e associados temporários. Somente o associado proprietário tem título pa-
trimonial. 

§ 1º. São categorias de associado proprietário de título patrimonial: 

I – Individual: somente o associado; 



  

II – Familiar: o associado com a inclusão de cônjuge ou convivente em 
união estável, dependentes e agregados, todos com direitos e obrigações 
sociais. 

§ 2º. Na categoria familiar, os dependentes e os agregados são associados 
não patrimoniais; o cônjuge ou o convivente em união estável, conforme o 
regime de bens, poderá ser cotitular patrimonial ou titular não patrimoni-
al. São considerados: 

I – dependentes, os filhos até completarem 21 (vinte e um) anos de idade, 
os menores tutelados ou sob a guarda judicial pelo associado ou os filhos 
portadores de necessidades especiais de qualquer idade, ou filhos que, 
comprovando frequência em curso universitário, até completar 25 (vinte e 
cinco) anos de idade; 

II – agregados, os ascendentes consanguíneos em linha reta ou por afini-
dade, bem como os filhos de dependentes e tutelados. 

§ 3º. Nas categorias do § 1º, o associado pode conquistar, isolada ou cu-
mulativamente, para fins de contribuição associativa, a classe de: 

I – Associado Sênior: mínimo de 65 (sessenta e cinco) anos de idade e 20 
(vinte) anos de contribuição no quadro associativo; 

II – Associado Benemérito: reconhecido com este título honorífico conce-
dido pelo Conselho Deliberativo por prestar relevantes serviços ao CCMC; 

III – Associado Remido: ao completar 70 (setenta) anos de idade e 20 (vin-
te) anos de contribuição no quadro associativo, a partir do requerimento 
junto à Secretaria do CCMC.  
§ 4º. O associado proprietário pode requerer a conversão de categoria, 
sem qualquer despesa ou ônus para a transferência: ou seja, sendo indi-
vidual com constituição de família (casamento, união estável, filhos) para 
categoria familiar ou sendo familiar para individual. 

§ 5º. O dependente poderá adquirir o título patrimonial com benefícios 
descritos neste Estatuto até completar 21 (vinte e um) anos de idade. No 
ato da aquisição, caso o dependente não tenha completado a maioridade 
legal, deverá ser representado por um dos genitores ou responsável legal. 

§ 6º. É lícito ao associado transferir o título patrimonial ao filho(a) maior 
e capaz e continuar o vínculo como agregado no mesmo título (inciso II, 
do § 2º, deste artigo), preservando a categoria familiar. 

§ 7º. O dependente maior e capaz ao completar 21 (vinte e um) anos de 
idade será desvinculado da dependência do associado com título patrimo-
nial na categoria familiar, podendo livremente adquirir título patrimonial 
na categoria que escolher na forma deste Estatuto, observando o § 5º, 
deste artigo. 

§ 8º. Nos casos de associado convivente em união estável, esta deverá ser 
comprovada mediante documento oficial. 

§ 9º. Existindo outras categorias ou classes no Estatuto Revogado, estas 
serão adaptadas ao presente Estatuto, preservando os benefícios já con-
cedidos quanto aos valores das contribuições associativas. 



  

Art. 6º. O associado temporário não possui título patrimonial, todavia sujeita-
se ao procedimento de admissão mediante proposta com escolha da categoria 
individual ou familiar e, sendo aprovado, terá o direito de frequentar o CCMC 
pelo período de 30 (trinta) dias extensível no máximo até de 2 (dois) anos me-
diante requerimento aprovado pela Diretoria Executiva. 

§ 1º. Além do procedimento de admissão previsto neste artigo, o associa-
do temporário deverá comprovar seu domicílio de origem, domicílio provi-
sório na cidade de Mogi das Cruzes e efetivar o pagamento da contribui-
ção associativa referente à categoria. 

§ 2º. A qualquer tempo, o associado temporário poderá requerer a aquisi-
ção do título patrimonial. Se a proposta ocorrer após sua retirada do qua-
dro associativo, deverá observar o art. 7º. O associado temporário só pode 
obter uma das classes previstas no § 3º, do art. 5º, quando tornar-se as-
sociado proprietário. 

 

Seção II – Admissão 
 

Art. 7º. A pessoa física interessada no ingresso do quadro associativo do 
CCMC, em qualquer espécie e categoria, deverá apresentar na secretaria pro-
posta firmada em conjunto com 2 (dois) associados maiores (ou emancipados) 
e capazes, admitidos há pelo menos 5 (cinco) anos e adimplentes, e preencher 
os seguintes requisitos: 

I – possuir bom conceito social e idoneidade moral e não exercer nem ter 
exercido atividade ilícita mediante comprovação documental que lhe for 
exigida; 

II – prestar informações complementares e submeter-se à entrevista pe-
rante a Comissão de Sindicância da Diretoria Executiva, que também po-
derá entrevistar os associados apresentantes; 

III – apresentar termo de responsabilidade firmado por um dos genitores 
ou representante (tutor, curador, mandatário), quando for incapaz em ra-
zão da idade ou nas hipóteses legais ou judiciais ou, ainda, portador de 
necessidades especiais com exigência legal ou judicial de representação. 

Parágrafo Único. A proposta indicará a categoria individual ou familiar. 
Na categoria familiar, o interessado apresentará o cônjuge ou convivente 
em união estável comprovado por documento oficial, os dependentes e os 
agregados. Sendo aprovado como associado, poderá inserir, retirar ou 
substituir os entes familiares mediante requerimento específico para a Di-
retoria Executiva. No caso de dissolução do casamento ou da união está-
vel, a retirada do cônjuge ou convivente em união estável ou do próprio 
associado observará a partilha judicial ou extrajudicial ou a declaração de 
vontade específica de renúncia firmada por um deles, sendo que o retiran-
te poderá adquirir o título patrimonial com o benefício inciso I, do pará-
grafo único, do art. 22. 



  

Art. 8º. O parecer da Comissão de Sindicância ocorrerá em 15 (quinze) dias 
úteis do protocolo da proposta, encaminhando à Diretoria Executiva para deci-
são. 

§ 1º. Aprovada a proposta, o associado admitido adquire o título patrimo-
nial pretendido (individual ou familiar) para exercer direitos e cumprir de-
veres estatutários, regimentais, regulamentares e resolutivos, bem como 
seus eventuais dependentes e agregados, devendo todos fazer uso do sis-
tema individual de identificação de acesso, após cumpridas as exigências 
estabelecidas. 

§ 2º. A aprovação pode ser condicionada ao cumprimento de atos com-
plementares em até 60 (sessenta) dias, sendo que a inércia ou a recusa do 
interessado implicará a caducidade da proposta. 

§ 3º. O interessado será comunicado da decisão que rejeita a proposta de 
admissão, da qual caberá recurso ao Conselho Deliberativo no prazo de 
15 (quinze) dias e sem efeito suspensivo. Mantida a rejeição e ciente des-
ta, o interessado somente poderá apresentar nova proposta após 6 (seis) 
meses. 

§ 4º. Não será permitida a inclusão, na ficha de associado de categoria 
familiar, de quem tenha sido excluído do quadro associativo pela renún-
cia, dação em pagamento ou suportado a penalidade de eliminação. A 
mesma vedação cabe a quem tenha adquirido o título patrimonial como fi-
lho de associado, enquanto menor de idade; sendo maior de idade ou 
emancipado com a formação de família e o pedido de conversão de catego-
ria familiar, este associado ficará obrigado ao pagamento da contribuição 
associativa e demais encargos. 

 

Seção III – Direitos e Deveres 
 

Art. 9º. São direitos dos associados: 

I – frequentar e utilizar as dependências do Clube, com obediência às dis-
posições regulamentares, salvo quando requisitadas por autoridade ou 
alugadas para eventos, bem como por motivos de caso fortuito ou força 
maior; 

II – usufruir dos bens, serviços e benefícios que lhe proporciona o CCMC, 
com obediência às disposições regulamentares; 

III – propor a admissão de associados; 

IV – convidar terceiros para visitar o CCMC, satisfeitas as exigências de 
visitação estabelecidas pela Diretoria Executiva; 

V – solicitar à Diretoria Executiva autorização para que terceiro, compro-
vadamente residente fora da cidade de Mogi das Cruzes, possa frequentar 
as dependências esportivas do CCMC pelo prazo máximo de 30 (trinta) di-
as, mediante prévia análise e pagamento da taxa determinada; 

VI – transferir o título patrimonial ou requerer a exclusão do quadro as-
sociativo; 



  

VII – participar das Assembleias Gerais; 

VIII – votar e ser votado (elegível), preenchidos os requisitos estatutários; 

IX – ser candidato aos cargos eletivos do CCMC, preenchidos os requisi-
tos estatutários; 

X – interpor recurso com efeito suspensivo ao Conselho Deliberativo, no 
prazo de 15 (quinze) dias contados da notificação, contra a penalidade ou 
sanção imposta pela Diretoria Executiva ou pelo próprio Conselho Delibe-
rativo proferida em decisão colegiada com votação unânime ou majoritá-
ria; 

XI – representar à Diretoria Executiva ou ao Conselho Deliberativo assun-
to de interesse relevante e pertinente do CCMC; 

XII – solicitar e obter informações financeiras e administrativas do CCMC, 
mediante requerimento escrito protocolado na Secretaria, devendo a res-
posta será prestada em 15 (quinze) dias; 

XIII – solicitar licença, mediante requerimento próprio e pagamento de 
taxa estipulada; 

XIV – ter o tratamento e o acesso de seus dados pessoais, bem como de 
cônjuge ou convivente em união estável, dependentes e agregados, em ra-
zão de pertencer ao quadro associativo e em prol dos objetivos do CCMC, 
na forma da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

§ 1º. Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função 
que lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela 
forma previstos na lei ou neste Estatuto. 

§ 2º. O direito do inciso VIII, no caso de associado proprietário na catego-
ria familiar, deverá observar: 

I – o direito ao voto só poderá ser exercido por um ente familiar. Havendo 
cônjuges ou conviventes em união estável que pretendam a disputa de 
cargo eletivo, somente um poderá exercer o direito; no caso de duas ins-
crições pelo mesmo título, será válida somente a primeira inscrição (crité-
rio da data); 

II – o associado casado, convivente em união estável ou agregado que 
transmitiu o título ao filho(a) na forma do § 6º, do art. 5º, e §§ 1º e 2º, do 
art. 59, terá direito à elegibilidade. 

§ 3º. No direito previsto no inciso XIII, a Diretoria Executiva poderá defe-
rir a licença pelo prazo mínimo de 1 (um) ano e máximo de 2 (dois) anos, 
mediante o pagamento de 25% (vinte e cinco) por cento da contribuição 
associativa, sendo bloqueado o acesso ao CCMC pelo período determina-
do. 

§ 4º. Os associados temporários só poderão exercer os direitos descritos 
nos incisos I, II, IV e X deste artigo. 

Art. 10. São deveres dos associados: 

I – pagar as contribuições associativas, as taxas, as multas e demais con-
tribuições ou valores para atividades e eventos estipulados pelo CCMC; 



  

II – quitar débitos ou pendências de qualquer natureza com o CCMC no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação; 

III – colaborar para que o CCMC promova a educação física, moral, cultu-
ral e cívica dos associados; 

IV – zelar pela conservação dos bens e dos serviços do CCMC; 

V – indenizar o CCMC pelos danos comprovadamente provocados por eles 
e/ou cônjuge/convivente em união estável, dependentes, agregados ou 
convidados; 

VI – comunicar por escrito a Diretoria Executiva, em 60 (sessenta) dias da 
ocorrência do fato, sobre a mudança de residência, estado civil e aos as-
sociados na categoria familiar, o falecimento de cônjuge/convivente em 
união estável ou agregado e o nascimento de dependente; a prorrogação 
deste prazo pode ser tolerada pela Diretoria Executiva; 

VII – acatar e cumprir as decisões da Diretoria Executiva e do Conselho 
Deliberativo, bem como de seus membros e representantes e dos funcio-
nários do CCMC no exercício de suas funções estatutárias e regulamenta-
res; 

VIII – apresentar comportamento ético e moral e promover tratamento 
com respeito, educação e urbanidade aos associados, diretores, membros 
do Conselho Deliberativo, funcionários e prestadores de serviço e a todos 
presentes nas dependências do CCMC; 

IX – conhecer pessoalmente a pessoa que indicar para o processo de ad-
missão no quadro associativo do CCMC; 

X – comparecer e prestar esclarecimentos solicitados, quando convocado, 
perante a Comissão de Sindicância da Diretoria Executiva, sobre a pessoa 
que indicar para o processo de admissão no quadro associativo do CCMC; 

XI – respeitar, cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto, re-
gulamentos e resoluções da Diretoria Executiva, do Conselho Deliberativo 
e da Assembleia Geral e demais atos normativos do CCMC; 

XII – desempenhar com zelo e dedicação as funções que assumir, quer 
decorrentes de cargo eletivo ou nomeação; 

XIII – abster, nas dependências do CCMC, de qualquer manifestação e 
discussão pública e inflamada de caráter político, religioso, racial ou de 
gênero, devendo ser respeitada, de forma politizada, a livre manifestação 
de pensamento, a liberdade de consciência e de crença e a livre expressão 
da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, indepen-
dentemente de censura ou licença. 

§ 1º. Descumpridos os deveres dos incisos I, II e V, o associado suportará 
o bloqueio imediato em seu ingresso às dependências do CCMC. 

§ 2º. A obrigação prevista no inciso I cessa com a efetiva exclusão ou o 
desligamento do associado do quadro associativo por renúncia em favor 
do cônjuge ou convivente em união estável, transferência, doação do títu-
lo ao CCMC, eliminação ou qualquer outra hipótese prevista neste Estatu-
to. 



  

 

Seção IV – Penalidades 
 

Art. 11. O associado, seu cônjuge/convivente em união estável, dependente 
ou agregado que desrespeitar ou infringir este Estatuto, as regras regimentais 
e regulamentares do CCMC ou as decisões da Diretoria Executiva e do Conse-
lho Deliberativo ficará sujeito às seguintes penalidades: 

I – advertência por escrito; 

II – suspensão; 

III – eliminação (exclusão); 

IV – perda de mandato. 

§ 1º. As penalidades dos incisos I e II são de competência privativa da Di-
retoria Executiva. 

§ 2º. A penalidade do inciso III é aplicada pelo Conselho Deliberativo me-
diante representação da Diretoria Executiva e apuração rigorosa dos fatos 
com aprovação de 3/5 (três quintos) dos membros do Conselho Delibera-
tivo com direito a voto, ressalvada a previsão do § 1º, do art. 14. 

§ 3º. A penalidade do inciso IV destina-se: 

I – ao associado eleito para os cargos da Diretoria Executiva, mediante a 
aprovação em Assembleia Geral Extraordinária, após requerimento de 
2/3 (dois terço) e referendado por 4/5 (quatro quintos) dos membros do 
Conselho Deliberativo com direito a voto; 

II – ao associado eleito para os cargos do Conselho Deliberativo, mediante 
a aprovação em Assembleia Específica, após requerimento de 1/3 (um 
terço) e referendado por 3/5 (três quintos) dos membros do Conselho De-
liberativo com direito a voto; 

III – ao associado nomeado a cargo ou função pelo Presidente da Diretoria 
Executiva ou Presidente do Conselho Deliberativo, sendo aplicada pelo 
respectivo Presidente. 

§ 4º. Na aplicação da penalidade, eventual punição anterior aplicada e 
cumprida, em cumprimento ou na pendência de cumprimento será consi-
derada como agravante. 

§ 5º. A penalidade é individual ao infrator e intransferível. 

§ 6º. Decai em 4 (quatro) anos, a contar da data em que ocorreu o fato, a 
pretensão de instaurar processo administrativo e aplicar quaisquer das 
penalidades prevista neste artigo. 

§ 7º. Mediante requerimento do punido, o registro da penalidade de ad-
vertência por escrito ou de suspensão será cancelado e eliminado do 
prontuário, desde que transcorridos, respectivamente, 2 (dois) ou 4 (qua-
tro) anos do seu cumprimento. 



  

Art. 12. A advertência por escrito será aplicada, de forma reservada, nas hipó-
teses de infrações leves e sempre que à infração não for aplicada outra penali-
dade. 

§ 1º. As infrações leves serão definidas conforme o caso concreto pelo pa-
recer da Comissão de Sindicância. 

§ 2º. Em caráter disciplinar, preventivo e informal, poderá qualquer Dire-
tor, membros do Conselho ou funcionário do CCMC no exercício de suas 
funções, advertir verbalmente o associado. 

Art. 13. São hipóteses de suspensão: 

I – reincidência em infração punida com advertência por escrito; 

II – atitude de promover discórdia entre os associados; 

III – atitude contra a disciplina ou o conceito público do CCMC; 

IV – prática de ato condenável ou tiver comportamento inconveniente ou 
impróprio nas dependências do CCMC; 

V – transgressão de qualquer disposição estatutária, regimental ou regu-
lamentar, ou ainda de decisão da Diretoria Executiva ou do Conselho De-
liberativo; 

VI – prestar ou dar suporte a informações comprovadamente inverídicas à 
Diretoria Executiva ou ao Conselho Deliberativo; 

VII – não conhecimento da pessoa que indicar para o processo de admis-
são no quadro associativo do CCMC. 

§ 1º. A pena de suspensão será aplicada no mínimo de 30 (trinta) dias e 
no máximo de 180 (cento e oitenta) dias, ficando o punido impedido de 
exercer os direitos e obrigado ao cumprimento dos deveres estatutários. 

§ 2º. Se a conduta do associado, incluindo membro de qualquer órgão do 
CCMC (art. 28), indicar uma das hipóteses deste artigo com clamor e re-
percussão significativa interna ou externa do CCMC, o Presidente da Dire-
toria Executiva poderá, de ofício ou mediante provocação, sempre de for-
ma fundamentada, aplicar a suspensão provisória ou preventiva de até 90 
(noventa) dias e comunicar a Comissão de Sindicância para o início do 
processo administrativo. Esta comissão verificará e fundamentará a ne-
cessidade de preservação da suspensão provisória ou preventiva, até o li-
mite do § 1º, com imediato encaminhamento à Diretoria Executiva para 
decidir de forma colegiada, sem que tal cenário abrande ou prejudique a 
eventual penalidade adequada ao caso concreto no final do processo ad-
ministrativo. 

Art. 14. São hipóteses de eliminação ou exclusão: 

I – reincidência em infração punida com suspensão; 

II – condenação judicial com trânsito em julgado por crime doloso; 

III – atitude contra a moralidade social e desportiva ou contra superiores 
interesses do CCMC; 

IV – inadimplência (falta de pagamento): 



  

a) das contribuições associativas por período consecutivo de 24 (vinte e 
quatro) meses; 

b) do valor do título patrimonial ou da taxa de transferência. 

V – apropriação, nas dependências do CCMC, de valores ou bens patri-
moniais do CCMC ou de associados ou seus familiares (cônju-
ge/convivente em união estável, dependentes e agregados). 

§ 1º. A Diretoria Executiva tem o poder de aplicar, de ofício, somente a 
eliminação prevista no inciso IV, letras “a” e “b”, após notificado o associ-
ado para o pagamento e este restar omisso no prazo concedido. 

§ 2º. No caso do inciso IV, letra “b”, a ausência ou a insuficiência no pa-
gamento de qualquer parcela convencionada para a aquisição do título 
patrimonial ou da taxa de transferência implicará a antecipação de todas 
as eventuais parcelas vincendas, sendo que o saldo devedor deverá ser 
quitado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da notificação que 
constituirá o devedor em mora. 

§ 3º. No caso de exclusão de associado proprietário na categoria familiar, 
os efeitos desta penalidade retiram os direitos dos dependentes, agrega-
dos e do cônjuge/convivente em união estável conforme o regime de bens, 
que poderão adquirir o título patrimonial com o benefício do inciso I, do 
parágrafo único, do art. 22. Sendo o cônjuge/convivente em união estável 
cotitular, este preserva a propriedade do título, podendo permanecer na 
categoria familiar ou alterar para individual; vedada a inclusão do associ-
ado excluído como titular não patrimonial. 

§ 4º. O associado excluído poderá apresentar proposta de admissão na 
forma do art. 7º, após 3 (três) anos do recebimento da comunicação sobre 
a decisão administrativa de exclusão. 

Art. 15. São hipóteses de perda de mandato: 

I – condenação judicial definitiva por crime doloso contra o patrimônio; 

II – inadimplência na prestação de contas de recursos públicos ou priva-
dos relacionados ao CCMC; 

III – afastamento de cargo eletivo ou de nomeação em razão de adminis-
tração patrimonial ou financeira irregular do CCMC; 

IV – comportamento inadequado nas dependências do CCMC, devidamen-
te definido em processo administrativo. 

§ 1º. O procedimento administrativo com o contraditório para a apuração 
dos fatos e a deliberação sobre a penalidade deste artigo será de compe-
tência do Conselho Deliberativo, devendo a aplicação da penalidade de 
perda do mandato observar o § 3º, do art. 11. 

§ 2º. Aplicada a penalidade deste artigo com necessária aprovação em As-
sembleia Geral, o associado ficará inelegível e não poderá ser nomeado a 
cargo de confiança pelo período de 6 (seis) anos. 

 

Seção V – Processo Administrativo 



  

 

Art. 16. Visando a apuração dos fatos capazes de sujeitar o associado inserido 
no quadro associativo do CCMC às penalidades previstas no art. 11, deste Es-
tatuto, trazidos mediante requerimento fundamentado de associado(s) ou por-
taria de ofício, a Diretoria Executiva e o Conselho Deliberativo, conforme a 
competência, poderá indeferir liminarmente quando infundado ou encaminhar 
à Comissão de Sindicância. 

§ 1º. A Comissão de Sindicância da Diretoria Executiva e do Conselho De-
liberativo será formada por membros indicados pelos respectivos Presi-
dentes, após as suas respectivas posses nos cargos decorrentes das elei-
ções, sempre em número ímpar com o mínimo de 3 (três) membros. Even-
tuais alterações dos membros deverão ser sempre justificadas, para evitar 
qualquer juízo de exceção. 

§ 2º. Constatada a ocorrência de fato que incida a possibilidade de apli-
cação de penalidades previstas no art. 11, deste Estatuto, o associado de-
verá ser notificado para ter conhecimento dos fatos no requerimento ou 
portaria, podendo apresentar defesa prévia no prazo de 15 (quinze) dias. 
Acolhida a defesa prévia, a recomendação de arquivamento pela Comissão 
de Sindicância ficará sujeita à concordância da Diretoria Executiva (ad-
vertência e suspensão) ou do Conselho Deliberativo (eliminação ou perda 
do mandato). A ausência de defesa prévia ou a sua rejeição iniciará o pro-
cesso administrativo disciplinar. 

Art. 17. Iniciado o processo administrativo pela Comissão de Sindicância, o 
associado será notificado para apresentar defesa e indicar provas que pretende 
produzir, no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 1º. Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-
se de acordo com a boa-fé e cooperar para que se obtenha, em tempo ra-
zoável, decisão de mérito justa e efetiva. 

§ 2º. É assegurada a paridade de tratamento em relação ao exercício de 
direitos e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus e aos de-
veres, competindo à Comissão de Sindicância zelar pelo efetivo contradi-
tório. 

§ 3º. Não se proferirá decisão sem que a parte tenha a oportunidade defe-
sa ou manifestação. 

§ 4º. A Comissão de Sindicância poderá empregar de ofício os meios le-
gais de provas. 

§ 5º. Se o autor do fato for associado menor de idade, incapaz ou porta-
dor de necessidade especial, o associado genitor (pai ou mãe) ou respon-
sável (no caso de agregado) ou representante legal (tutela ou curatela) se-
rá notificado para acompanhar e auxiliá-lo no processo. 

Art. 18. Produzidas as provas, a Comissão de Sindicância notificará os envol-
vidos para a apresentação de alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias e, 
esgotado referido prazo com ou sem as alegações finais, emitirá o parecer e o 
encaminhará, conforme a competência, à Diretoria Executiva ou ao Conselho 
Deliberativo, para a decisão de mérito. 



  

§ 1º. A decisão de mérito da Diretoria Executiva ou do Conselho Delibera-
tivo será fundamentada, consubstanciada nos fatos e nas provas, para a 
aplicação das regras estatutárias. 

§ 2º. Na competência do Conselho Deliberativo, a decisão de mérito será 
proferida de forma colegiada pelos conselheiros com direito a voto, em 
sessão de julgamento previamente designada, sendo lícita a sustentação 
oral pelo tempo de 15 (quinze) minutos do associado cuja conduta será 
julgada: 

I – por maioria simples nos casos de suspensão; 

II – por 3/5 (três quintos) da totalidade dos membros, nos casos de elimi-
nação; 

III – por 4/5 (quatro quintos) da totalidade dos membros, nos casos de 
perda de mandato; 

§ 3º. O autor do fato será notificado da decisão de mérito que aplicar ou 
não a penalidade. 

Art. 19. Cabem os seguintes recursos ao Conselho Deliberativo: 

I – recurso ordinário contra decisão liminar ou de mérito, proferida pela 
Diretoria Executiva sobre a penalidade de suspensão; 

II – recurso de revisão contra a decisão liminar ou de mérito, proferida 
pelo Conselho Deliberativo sobre a penalidade de eliminação ou perda de 
mandato. 

§ 1º. O recurso terá efeito suspensivo e prazo para interposição de 15 
(quinze) dias, contados do recebimento da notificação. 

§ 2º. No caso do autor do fato punido ser cônjuge/convivente em união 
estável, dependente ou agregado, o associado na categoria familiar tam-
bém terá legitimidade e interesse para recorrer. 

§ 3º. Contra a decisão liminar ou de mérito da Diretoria Executiva sobre a 
penalidade de advertência por escrito, caberá somente pedido de reconsi-
deração no prazo do § 1º, deste artigo, para a própria Diretoria, sendo de-
finitiva e irrecorrível a decisão que julgar este pedido. 

§ 4º. É irrecorrível a decisão que encaminhar o requerimento ou portaria 
à Comissão de Sindicância para a instauração do processo administrati-
vo. 

Art. 20. A sessão de julgamento do recurso no Conselho Deliberativo será de-
signada em prazo razoável do protocolo do recurso. 

§ 1º. Iniciados os trabalhos com a exposição do relatório, o recorrente po-
derá comparecer e sustentar oralmente as razões recursais no prazo de 
15 (quinze) minutos. 

§ 2º. O julgamento poderá ser convertido em diligência pertinente e deli-
berada pelo Conselho; efetivada, o julgamento será retomado. 



  

§ 3º. A decisão colegiada em maioria simples do Conselho Deliberativo 
para a penalidade de suspensão poderá reformar total ou parcialmente ou 
manter a decisão recorrida. 

§ 4º. No caso de perda do mandato, a decisão colegiada no julgamento do 
recurso para manter a penalidade deverá ter votação qualificada de 4/5 
(quatro quintos) dos membros do Conselho Deliberativo com direito a vo-
to, sendo definitiva (irrecorrível) e encaminhada à aprovação pela Assem-
bleia Geral. 

§ 5º. A decisão de mérito que julga o recurso é definitiva e eficácia de 
cumprimento imediato, sendo o recorrente formalmente notificado na 
própria sessão de julgamento (se presente) ou na forma deste Estatuto. 

§ 6º. A votação pelo Conselho Deliberativo será exercida somente pelos 
conselheiros com direito a voto. 

 

Título II – TÍTULO PATRIMONIAL 
 

Art. 21. O título patrimonial poderá ser adquirido somente por pessoa física, 
mediante aprovação de admissão, bem como transferido inter vivos ou causa 
mortis, na forma da lei e deste Estatuto. 

Parágrafo Único. Sendo o associado menor de 18 (dezoito) anos de idade 
(recebendo o título patrimonial a título de herança) não emancipado, ou 
maior declarado judicialmente incapaz, ou portador de necessidades es-
peciais sem expressão da vontade, os direitos e as obrigações serão exer-
cícios na forma da lei e o acompanhamento no CCMC deverá ser efetivado 
pelos responsáveis legais. 

Art. 22. O valor do título patrimonial, a indicação e/ou a alteração do número 
de títulos patrimoniais serão definidos pelo Conselho Deliberativo. 

Parágrafo Único. Para o filho de associado na categoria familiar: 

I – na qualidade de dependente com idade entre 18 (dezoito) a 20 (vinte) 
anos ou ao emancipado na forma da lei, o valor de aquisição será de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor vigente, vedada a alienação voluntária a 
terceiro pelo prazo de 5 (cinco) anos, após completar 21 (vinte e um) anos; 

II – com idade entre 21 (vinte e um) até completar 25 (vinte e cinco) anos, 
comprovando frequência em curso universitário, o valor de aquisição será 
de 60% (sessenta por cento) sobre o valor vigente, vedada a alienação vo-
luntária a terceiro pelo prazo de 5 (cinco) anos, após a aquisição; 

III – ao completar 25 (vinte e cinco) anos de idade ou mais, poderá adqui-
rir o título patrimonial pelo valor vigente, conforme o caput deste artigo, 
observando, no que couber, os benefícios quanto à contribuição associati-
va previstos no art. 27. 

Art. 23. A Diretoria Executiva promoverá a venda de título patrimonial, po-
dendo dispor sobre a forma de pagamento. 



  

§ 1º. O pagamento poderá ser efetivado na Secretaria, via boleto bancário 
ou transação bancária (tais como PIX, TED, DOC, depósito em conta ou 
outro meio de transação de pagamento vigente). 

§ 2º. A venda de títulos patrimoniais poderá também ocorrer nas hipóte-
ses em que a Diretoria Executiva receber: 

I – os títulos por doação, dação em pagamento ou eliminação por inadim-
plência; 

II – requerimento do titular, firmado somente pelo associado ou, se inse-
rido na categoria familiar com casamento ou união estável, conforme o 
regime de bens, firmado pelo casal; 

III – requerimento do dependente de associado na categoria familiar, no 
caso de sucessão causa mortis. 

§ 3º. No caso do inciso I, do § 2º, deste artigo, o associado será eliminado 
do quadro associativo, sendo tal efeito extensível ao cônjuge/convivente 
em união estável e aos dependentes e agregados; pretendendo quaisquer 
deles retornar ao quadro associativo, deverão observar o processo de ad-
missão, previsto neste Estatuto. 

§ 4º. No caso do inciso II, do § 2º, deste artigo, efetivada a alienação, o 
associado eliminado do quadro associativo receberá o saldo do produto da 
venda, após deduzidas todas as despesas da transação e os eventuais dé-
bitos existentes com o CCMC. 

§ 5º. Se o associado vender o título patrimonial a terceiro, este será sub-
metido ao processo de admissão, caso em que a proposta poderá ser fir-
mada por aquele. O CCMC não tem qualquer responsabilidade econômica 
perante o associado e o terceiro, caso delibere pela reprovação da admis-
são do terceiro. Neste caso, o associado manterá seu status. 

Art. 24. No caso de alienação ou transferência do título patrimonial, será exi-
gido o pagamento da taxa de transferência e a quitação das contribuições as-
sociativas eventualmente pendentes. 

§ 1º. O valor da taxa de transferência será aprovado pelo Conselho Deli-
berativo, mediante proposta da Diretoria Executiva. A forma de pagamen-
to será definida pela Diretoria Executiva. 

§ 2º. Não incidirá a taxa de transferência, no caso de transmissão entre 
cônjuges ou conviventes em união estável, pais e filhos ou irmãos e, no 
caso de sucessão causa mortis. 

Art. 25. Falecido o associado proprietário, a transferência do título patrimoni-
al observará as regras legais de sucessão causa mortis, ou a definição em par-
tilha, ou adjudicação judicial ou extrajudicial. 

 

Título III – CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA 
 



  

Art. 26. O valor da contribuição associativa será definido pelo Conselho Deli-
berativo, mediante proposta da Diretoria Executiva. 

§ 1º. Salvo previsão legal ou estatutária, a mesma sistemática será apli-
cada para a definição de valores de taxas, multas e outras contribuições. 

§ 2º. A Diretoria Executiva definirá a periodicidade, a data de vencimento 
e a forma de pagamento das contribuições associativas, bem como das ta-
xas, multas e outras contribuições ou valores para atividades e eventos do 
CCMC. 

§ 3º. O atraso no pagamento da contribuição associativa implicará a mul-
ta de 2% (dois por cento), a correção monetária mensal pelo índice IGP-M 
(ou outro que o substituir) e juros de 0.033% ao dia (pro rata) ou 1% ao 
mês. 

Art. 27. São concedidos os seguintes benefícios sobre o valor da contribuição 
associativa: 

I – na categoria familiar: 

a) a isenção ao associado com até (2) agregados em relação a eles; para 
cada excedente, o associado será obrigado a pagar a contribuição no valor 
de 25% (vinte e cinco por cento) daquela prevista para a categoria indivi-
dual; 

b) a isenção ao dependente menor de 18 (dezoito) anos de idade que ad-
quirir ou receber o título patrimonial a título de herança, caso em que se-
rá convertido para a categoria individual e sua frequência deverá ser 
acompanhada por responsável legal na forma orientada pela Diretoria do 
CCMC. A isenção permanece ao associado até completar 21 (vinte e um) 
anos de idade. 

c) a isenção ao dependente entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos de 
idade que adquirir título patrimonial na categoria individual; 

d) o desconto de 60% (sessenta por cento) ao dependente que completar 
21 (vinte e um) anos de idade e se tornar associado na categoria individu-
al comprovando frequência em curso universitário, até completar 25 (vin-
te e cinco) anos de idade. 

II – na categoria individual ou familiar, quanto às classes previstas no 
art. 5º, § 3º, I, II e III: 

a) o desconto de 50% (cinquenta por cento) ao associado sênior; 

b) a isenção ao associado remido; 

c) os valores regulares da contribuição e todas as taxas, demais contri-
buições ou valores estipulados para atividades e eventos do CCMC, con-
forme a categoria e os benefícios tratados neste artigo, quando preenchi-
dos os requisitos, ao associado benemérito. 

§ 1º. Quanto às demais taxas, contribuições ou valores estipulados para 
atividades e eventos do CCMC, o associado sênior e o associado remido 
terão desconto conforme deliberação da Diretoria Executiva. 



  

§ 2º. Os benefícios concedidos ao associado sênior e ao associado remido 
é personalíssimo e vinculado à pessoa, e não ao título patrimonial. Caso o 
associado transfira o título patrimonial para filho (art. 5º, § 6º) e se torne 
agregado, o novo titular ficará sujeito às regras de cobrança e valores des-
critas neste Estatuto quanto à contribuição associativa e demais taxas, 
contribuições e valores atinentes às atividades e eventos do CCMC. 

 

Título IV – ÓRGÃOS DO CCMC 
 

Art. 28. São órgãos do CCMC: 

I – Assembleia Geral; 

II – Diretoria Executiva; 

III – Conselho Deliberativo; 

IV – Conselho Fiscal. 

§ 1º. A Assembleia Geral e o Conselho Deliberativo são Órgãos Deliberati-
vos; a Diretoria Executiva, Órgão Executivo; e, o Conselho Fiscal, Órgão 
Fiscalizador. 

§ 2º. Os associados que atuam como membros dos órgãos do CCMC não 
receberão salários, vencimentos, gratificações, ordenados, benefícios ou 
remunerações de qualquer espécie ou natureza pelos serviços prestados. 

 

Capítulo I – Assembleia Geral 
 

Art. 29. A Assembleia Geral será constituída de associados em pleno exercício 
de seus direitos e com direito a voto, observadas as regras estatuárias e regi-
mentares, com reunião: 

I – Ordinária, de 2 (dois) em 2 (dois) anos, na primeira quinzena de outu-
bro, para eleição da Diretoria Executiva e eleição e posse do Conselho De-
liberativo; 

II – Extraordinária, quando convocada na forma deste Estatuto ou Regi-
mento Interno. 

Parágrafo Único. Para votar, o associado será identificado pelo sistema 
vigente do CCMC ou documento oficial com foto, assinando a lista de pre-
sença. 

Art. 30. A Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária poderá ser convoca-
da pelo Presidente do Conselho Deliberativo ou seu substituto legal, de ofício 
ou mediante solicitação fundamentada por 2/3 (dois terços) dos Conselheiros 
Deliberativos ou Fiscais, pelo Presidente da Diretoria Executiva, ou por 1/5 
(um quinto) dos associados com direito a voto. 

§ 1º. A convocação ocorrerá por edital publicado em jornal de circulação 
na cidade de Mogi das Cruzes, de forma física ou digital, ou mídias (redes) 



  

sociais ou e-mail ou qualquer outro meio idôneo e afixado em lugar apro-
priado no CCMC para fácil visualização, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias. 

§ 2º. O edital de convocação conterá a ordem do dia e o horário, bem co-
mo o aviso de que a segunda convocação ocorrerá 30 (trinta) minutos 
após o horário definido para a primeira. 

§ 3º. Na reunião, a Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária: 

I – em primeira convocação, realizar-se-á com a presença mínima de 1/4 
(um quarto) dos associados e em segunda convocação, com qualquer nú-
mero de associados. Deverão os associados possuir plenas condições ao 
exercício do direito de votar, cumpridas as disposições estatutárias e re-
gimentares; 

II – instalada pelo Presidente do Conselho Deliberativo ou seu substituto 
legal, este poderá presidir somente a sessão extraordinária; para a sessão 
ordinária, indicará um associado para presidir, sendo vedada a indicação 
de associado integrante da Diretoria Executiva; 

III – decidirá somente sobre o tema constante na ordem do dia. Será nula 
e ineficaz qualquer deliberação estranha ao tema pautado. 

Art. 31. O Presidente da Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária terá a 
mais ampla autoridade na direção dos trabalhos, cabendo-lhe manter a ordem, 
tomar quaisquer medidas em prol do normal desenvolvimento ou suspender a 
reunião com posterior retomada, bem como convidar associados para compor 
a Mesa Diretiva e, conforme o caso, para função de escrutinadores, e associa-
dos e funcionários do CCMC para exercer funções de apoio. 

Parágrafo Único. As formalidades para conclusão dos trabalhos com a 
votação e as ocorrências na reunião assemblear ordinária ou extraordiná-
ria serão anotadas em ata. 

Art. 32. A Assembleia Geral Ordinária será convocada obrigatoriamente pelo 
Presidente do Conselho Deliberativo, ou seu substituto legal, para eleição e 
posse do Conselho Deliberativo e eleição da Diretoria Executiva (Presidente, 
Vice-Presidente, Diretores Administrativos e Diretores Financeiros). 

Parágrafo Único. Para a composição da Mesa Diretiva da Assembleia Ge-
ral Ordinária e a nomeação às funções de escrutinadores e de apoio, é ve-
dada a indicação, a nomeação ou a participação de associado candidato, 
Presidente do Conselho Deliberativo ou seu substituto legal e membros da 
Diretoria Executiva. 

Art. 33. A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-á para deliberar e decidir 
sobre: 

I – novo estatuto e alterações do vigente; 

II - dissolução do CCMC, liquidação e destino do patrimônio social; 

III – assunto relevante e geral e de interesse para o CCMC; 

IV – destituição dos administradores do CCMC quando for especialmente 
convocada; 



  

V – aprovação das contas da Diretoria Executiva; 

VI – casos de perda de mandato. 

§ 1º. Diante do recebimento da solicitação na forma do art. 30, o Presi-
dente do Conselho Deliberativo deverá convocar a Assembleia Geral Ex-
traordinária no prazo máximo de 15 (quinze) dias, salvo disposição em 
contrário. 

§ 2º. Decorrido esse prazo, sem que a Assembleia Geral Extraordinária 
tenha sido convocada, o substituto do Presidente do Conselho Deliberati-
vo deverá convocá-la dentro de 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 3º. Caso não tenha sido convocada a Assembleia Geral Extraordinária 
no prazo acima previsto, deverá ser convocada por um 1/3 (um terço) dos 
membros do Conselho Deliberativo com direito a voto, no prazo de 15 
(quinze) dias. 

 

Capítulo II – Diretoria Executiva 
 

Art. 34. A Diretoria Executiva administra o CCMC, sendo constituída de Pre-
sidente, Vice-Presidente, 1º (primeiro) e 2º (segundo) Diretor Administrativo e 2 
(dois) Diretores Financeiros, eleitos pelos associados e considerados adminis-
tradores na forma estatutária e legal. 

§ 1º. Poderá o Presidente da Diretoria Executiva: 

I – constituir Diretorias e nomear até 12 (doze) associados como Diretores 
nos setores Cultural, Esportivo, Jurídico, Patrimonial, Social e Marketing, 
bem como restringir ou unificar Diretorias conforme os critérios de neces-
sidade da política administrativa, respeitado o referido número máximo de 
diretores, dando ciência expressa ao Conselho Deliberativo; 

II – nomear associados com atuação em Assessorias, Comissões e Depar-
tamentos; 

III – determinar a suspensão provisória de associado na forma do § 2º, do 
art. 13. 

§ 2º. Os Diretores Executivos estarão impedidos de comporem o Conselho 
Deliberativo e o Conselho Fiscal. 

§ 3º. A Diretoria Executiva somente poderá deliberar, quando presentes à 
reunião, a maioria simples dos seus membros e em caso de empate, o vo-
to de qualidade caberá ao Presidente ou ao membro da Diretoria Executi-
va que estiver presidindo a referida reunião. 

§ 4º. O Diretor Executivo que se demitir, salvo por motivo de saúde, deve-
rá continuar no exercício do cargo até 30 (trinta) dias, pena de ficar impe-
dido de ocupar qualquer cargo eletivo ou por nomeação do CCMC pelo 
prazo de 6 (seis) anos. 

§ 5º. Na vacância simultânea dos cargos de Presidente e Vice-Presidente 
da Diretoria Executiva, o Presidente do Conselho Deliberativo assumirá a 



  

presidência da Diretoria Executiva e convocará a Assembleia Geral para 
nova eleição, cujos eleitos completarão o mandato. Se tiverem decorrido 
2/3 (dois terços) do mandato, o Presidente ou o Vice-Presidente do Conse-
lho Deliberativo assumirá a presidência da Diretoria Executiva, comple-
tando o mandato. 

§ 6º. Uma vez investida em suas funções, deverá a Diretoria Executiva, 
com seus amplos poderes, praticar todos os atos condizentes com a fina-
lidade do CCMC, podendo adquirir, transigir, renunciar, alienar, locar, 
hipotecar, empenhar bens ou direitos, contrair empréstimos bancários ou 
assinar outros documentos que possam obrigar o CCMC, na forma do art. 
48, VIII, deste Estatuto. 

§ 7º. Todos os Diretores são solidários pelos atos aprovados pela Diretoria 
Executiva, com exceção daqueles que, vencidos na votação, fizerem cons-
tar seu voto na ata de reunião. 

Art. 35. Compete à Diretoria Executiva: 

I – dirigir o CCMC, conforme o presente Estatuto e o Regimento Interno, e 
administrar o patrimônio social; 

II – cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as decisões da Assem-
bleia Geral, as decisões do Conselho Deliberativo e o Regimento Interno; 

III – representar e defender o interesse de seus associados; 

IV – elaborar proposta orçamentaria anual, a partir da segunda quinzena 
de outubro, e encaminhar ao Conselho Fiscal, que emitirá parecer e reme-
terá ao Conselho Deliberativo até último dia útil de novembro, sendo de 
imediato colocada à votação pelos Conselheiros até o término da primeira 
quinzena de dezembro; 

V – apresentar ao Conselho Deliberativo, nas reuniões devidamente con-
vocadas para tal finalidade, o relatório de sua gestão, e prestar contas 
trimestralmente e as contas referentes ao exercício findo; 

VI – admitir, excluir, readmitir e conceder licença aos associados, obser-
vado as disposições estatutárias e regimentais. 

Art. 36. A Diretoria Executiva deve: 

I – tomar as precauções necessárias e legais para evitar perturbação à vi-
zinhança, em todas as atividades e eventos nas dependências abertas do 
CCMC; 

II – prestar contas, trimestralmente e findo o exercício, ao Conselho Deli-
berativo e aos associados, com a publicação em local de fácil acesso, e in-
formar das deliberações dos órgãos de administração do CCMC; 

III – não fazer, à custa do CCMC, contribuições em dinheiro ou bens para 
quaisquer fins estranhos aos objetivos sociais. 

IV – adequar e preservar as cores do CCMC, conforme o parágrafo único, 
do art. 1º, deste Estatuto. 

Art. 37. Compete ao Presidente, além das demais atribuições dispostas no Re-
gimento Interno: 



  

I – exercer a direção geral e superior do CCMC; 

II – nomear e exonerar livremente os Diretores e os Assessores na forma 
do art. 34, § 1º, I, deste Estatuto Social; 

III – convocar e presidir as reuniões de Diretoria Executiva; 

IV – representar a Diretoria Executiva perante o Conselho Deliberativo, 
prestando a este, as informações solicitadas, podendo delegar, com justi-
ficativa escrita, tal competência ao Vice-Presidente; 

V – representar o CCMC em atos e solenidades oficiais, podendo delegar 
essa atribuição a qualquer Membro da Diretoria Executiva; 

VI – assinar cheques, ordens de pagamento e qualquer outro título de 
crédito em conjunto com o Diretor Financeiro ou Diretor Administrativo; 

VII – encaminhar os balanços de cada trimestre ao Conselho Fiscal, para 
emissão de parecer que deverão serem repassados ao Conselho Delibera-
tivo, junto com as cópias dos balanços; 

VIII – convocar o Conselho Fiscal para exame de atos de administração; 

IX – encaminhar ao Conselho Deliberativo toda proposta constante no in-
ciso VIII, do art. 48, deste Estatuto Social, desde que exceda o limite es-
pecificado no referido dispositivo estatutário; 

X – decidir sobre pedido de licença dos Diretores e Assessores, desde que 
não exceda a 90 (noventa) dias consecutivos; 

XI – nomear livremente substitutos na ocorrência de licença ou vacância 
dos cargos de Diretores e Assessores; 

XII – dar execução as Resoluções, Regulamentos do CCMC e fazer cum-
prir o Estatuto Social e o Regimento Interno; 

XIII – assinar correspondência oficial do CCMC, podendo delegar essa 
atribuição aos Membros da Diretoria Executiva; 

XIV – assinar documentos que importarem em obrigações para o CCMC, 
juntamente com o Diretor em cuja área de competência esteja compreen-
dida o ato; 

XV – representar o CCMC no ato de constituição de procuradores com 
poderes ad judicia; 

XVI – assinar, conjuntamente, com o Diretor Financeiro ou Diretor Admi-
nistrativo os títulos patrimoniais emitidos pelo CCMC; 

XVII – assinar, conjuntamente, com o Diretor Administrativo as admis-
sões e demissões de funcionários do CCMC; 

XVIII – representar o CCMC, ativa e passivamente, judicial e extrajudici-
al; 

XIX – editar Resoluções sobre os assuntos de sua competência. 

Art. 38. Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em suas faltas e 
impedimentos, auxiliando este, quando solicitado, no desempenho de suas 



  

atribuições, podendo acompanhar os trabalhos e reuniões da Diretoria Execu-
tiva. 

Art. 39. Compete ao Diretor Administrativo: 

I – lavrar as atas das reuniões da Diretoria, expedir, receber e arquivar a 
correspondência do CCMC;  

II – supervisionar os serviços da Secretaria do CCMC; 

III – assinar documentos de mero expediente, que não dependam do refe-
rendo da Diretoria Executiva ou diretamente do Presidente; 

IV – substituir o Vice-Presidente nas ausências e impedimentos, seguindo 
a ordem pelo 1º (primeiro) Diretor Administrativo e, na falta ou impedi-
mento deste, o 2º (segundo) registrado na chapa; 

V – assinar, conjuntamente, com o Presidente da Diretoria Executiva as 
admissões e demissões de funcionários do CCMC. 

Art. 40. Compete ao Diretor Financeiro: 

I – assinar conjuntamente, com o Presidente ou com o Vice-Presidente, os 
títulos patrimoniais emitidos pelo CCMC; 

II – supervisionar a instauração e instrução de processos de eliminação 
de associados por falta de pagamento das contribuições e taxas sociais, 
bem como de outros processos da Tesouraria; 

III – autorizar os pagamentos dos compromissos financeiros do CCMC; 

IV – autorizar o pagamento em dinheiro de compras de materiais de con-
sumo e despesas, de importância não superior a 10 (dez) salários-
mínimos; 

V – supervisionar a arrecadação da receita e o pagamento da despesa, de 
acordo com os itens e dotações fixados no orçamento do CCMC, sugerindo 
à Diretoria Executiva, quando houver necessidade e conveniência de ob-
tenção de créditos adicionais, observadas as normas estatutárias; 

VI – ter sob sua guarda e responsabilidade valores pertencentes ao 
CCMC; 

VII – supervisionar os serviços de Tesouraria, controlando o seu movi-
mento, manejando e remanejando os fundos e recursos existentes em 
conjunto com o Presidente; 

VIII – autorizar a manutenção em caixa, de fundo fixo em dinheiro, de 
importância equivalente a até 20 (vinte) salários-mínimos, para cobrir pe-
quenos gastos devidamente autorizados; 

IX – controlar a arrecadação estabelecimento bancário; 

X – mandar preparar os processos de despesa, cujo pagamento deva ser 
autorizado; 

XI – supervisionar o serviço de controle de contas a pagar. 

Art. 41. Compete ao Diretor Jurídico: 



  

I – representar o CCMC judicial e extrajudicialmente, incluindo perante 
os poderes públicos, e em todos os atos que se fizerem necessários, desde 
que autorizado pelo Presidente; 

II – assessorar a Presidência da Diretoria Executiva em assuntos jurídi-
cos; 

III – assessorar a Diretoria Executiva, quando da realização de reuniões, 
em assuntos jurídicos; 

IV – acompanhar a tramitação dos processos administrativos ou judiciais 
que estejam, por liberalidade da Presidência, sob a responsabilidade de 
advogados particulares contratados pelo CCMC, informando a Diretoria 
Executiva, quando solicitado, do estado em que se encontram. 

Art. 42. Compete ao Diretor Patrimonial: 

I – supervisionar o controle do patrimônio passivo do CCMC, realizado pe-
lo administrador, apresentando no final de cada exercício financeiro à 
Presidência e ao Diretor Financeiro relatório circunstanciado; 

II – assessorar a Presidência da Diretoria Executiva nos assuntos perti-
nentes ao patrimônio passivo do CCMC; 

III – assessorar a Diretoria Executiva, quando da realização das reuniões, 
sobre assuntos relativos à sua área; 

IV – apresentar relatórios à Presidência da Diretoria Executiva quando da 
baixa e destinação de patrimônio, ou materiais e equipamentos conside-
rados inservíveis; 

V – planejar e realizar, anualmente, com a cooperação dos demais direto-
res, o inventario de todos os bens do CCMC, com elaboração de relatório 
pormenorizados que deverão ser apresentados a Diretoria Executiva e re-
passados ao Conselho Deliberativo; 

VI – sugerir ou apresentar propostas à Diretoria Executiva que objetivem 
o aprimoramento do controle de patrimônio do CCMC; 

VII – supervisionar o zelo na conservação das instalações do CCMC, reali-
zado pelo administrador e funcionários;  

VIII – cooperar com os Diretores Cultural, Social resguardadas as atribui-
ções dos demais Diretores;  

IX – assessorar a Presidência da Diretoria Executiva na admissão de fun-
cionários. 

Art. 43. Compete ao Diretor Social: 

I – organizar o programa social do mês e submetê-lo à aprovação da Dire-
toria Executiva; 

II – organizar, executar e dirigir os eventos sociais aprovados pela Direto-
ria Executiva; 

III – apresentar o custo previsto dos eventos sociais à Diretoria Executiva 
em conjunto com a respectiva programação; 



  

IV – exercer relações públicas interna e externamente relativas aos assun-
tos de sua área; 

V – ao final de cada evento social apresentar à Diretoria Executiva relató-
rio pormenorizado, contendo inclusive as despesas realizadas e as con-
clusões que se fizerem necessário; 

VI – colaborar, se necessário, com a Diretoria Cultural nos eventos pro-
gramados. 

Art. 44. Compete ao Diretor Cultural: 

I – organizar o programa cultural do CCMC, submetendo-o à aprovação 
da Diretoria Executiva; 

II – organizar, executar e dirigir os eventos culturais aprovados pela Dire-
toria Executiva; 

III – exercer relações públicas interna e externamente relativas aos as-
suntos da área; 

IV – apresentar o custo previsto dos eventos sociais à Diretoria Executiva, 
em conjunto com a respectiva programação; 

V – apresentar à Diretoria Executiva, ao final de cada evento cultural, re-
latório pormenorizado, contendo inclusive as despesas realizadas e as 
conclusões que se fizerem necessário. 

Art. 45. Compete ao Diretor de Esportes: 

I – organizar o programa esportivo do CCMC, submetendo-o à aprovação 
da Diretoria Executiva; 

II – organizar, executar e dirigir os eventos esportivos aprovados pela Di-
retoria Executiva; 

III – exercer relações públicas interna e externamente relativas aos as-
suntos de sua área; 

IV – apresentar o custo previsto dos eventos esportivos à Diretoria Execu-
tiva, em conjunto com a respectiva programação; 

V – apresentar à Diretoria Executiva, ao final de cada evento esportivo, re-
latório pormenorizado, contendo inclusive as despesas realizadas e as 
conclusões que se fizerem necessário; 

VI – sugerir à Diretoria Executiva os atletas associados e não associados 
que possam representar o CCMC em competições externas; 

VII – supervisionar em conjunto com a Diretoria de Patrimônio pela boa 
conservação das dependências desportivas e, respectivamente, os materi-
ais e equipamentos esportivos; 

VIII – indicar à Diretoria Executiva profissionais especializados ou empre-
sas para realização de atividades esportivas em geral; 

IX – assessorar a Presidência e Diretoria Executiva quando da deliberação 
de assuntos relativos à atividade de sua área. 



  

Art. 46. Compete ao Diretor de Marketing: 

I – assessorar a Presidência e Diretoria Executiva, quando da deliberação 
de assuntos relativos à atividade de sua área; 

II – supervisionar as atividades dos funcionários do setor de marketing 
relatando eventuais irregularidades que deverão ser deliberadas pela Di-
retoria Executiva; 

III – exercer relações públicas interna e externamente relativas aos as-
suntos de sua área; 

IV – apresentar o custo previsto de sua área à Diretoria Executiva, em 
conjunto com a respectiva programação; 

V – trabalhar em conjunto com as Diretorias Social, Cultural e de Espor-
tes no que diz respeito a captação de recursos para eventos; 

VI – divulgar nas diversas redes sociais do CCMC as atividades relaciona-
das ao CCMC e aos seus associados no âmbito Social, Cultural e Esporti-
vo. 

 

Capítulo III – Conselho Deliberativo 
 

Art. 47. O Conselho Deliberativo compor-se-á de até 21 (vinte e um) associa-
dos e até 15 (quinze) suplentes eleitos pela Assembleia Geral, mais os Conse-
lheiros Vitalícios. 

§ 1º. Os Conselheiros serão proclamados eleitos e tomarão posse de ime-
diato, finda as eleições, com mandato de 2 (dois) anos. No mesmo ato de 
posse, os Conselheiros (eleitos e vitalícios) farão reunião para a escolha 
via voto secreto do Presidente e Vice-Presidente do Conselho Deliberativo, 
cuja inscrição deverá ser efetuada conjuntamente, no mesmo dia. Esta 
reunião será presidida pelo Conselheiro eleito com maior número de votos 
ou, em caso de empate, pelo associado mais antigo no quadro associativo. 

§ 2º. O Presidente e Vice-Presidente do Conselho Deliberativo serão em-
possados na mesma reunião em que forem eleitos. Nos 15 (quinze) dias 
seguintes, o Presidente nomeará 2 (dois) Conselheiros para os cargos de 
1º (primeiro) Secretário e 2º (segundo) Secretário. Esta composição terá o 
período de mandato na forma do § 1º. 

§ 3º. São considerados automaticamente Conselheiros Vitalícios:  

I – o ex-Presidente da Diretoria Executiva, que tenha cumprido respectivo 
mandato; 

II – o ex-Presidente do Conselho Deliberativo que tenha cumprido, suces-
sivamente ou não, 2 (dois) mandatos; 

§ 4º. O Conselheiro poderá licenciar-se por motivo de força maior, previ-
amente justificado, pelo período máximo de 4 (quatro) meses. 



  

§ 5º. Os suplentes, observada o critério de votação (número maior de vo-
tos ou, em caso de desempate, maior tempo associativo), preencherão as 
vagas do cargo, inclusive as decorrentes de licença. 

§ 6º. A renúncia conjunta do Presidente e Vice-Presidente do Conselho 
será por eles comunicada por escrito ou via outro meio hábil de comuni-
cação aos demais membros; nos moldes deste Estatuto, será convocada 
reunião do Conselho Deliberativo para eleger os respectivos substitutos. 

§ 7º. O agregado poderá ser candidato somente ao Conselho Deliberativo 
na forma do § 6º, do art. 5º, e § 2º, do art. 59. 

Art. 48. Compete ao Conselho Deliberativo: 

I – eleger e empossar seu Presidente e seu Vice-Presidente; 

II – empossar o Presidente, Vice-Presidente, Diretores Administrativos e 
Diretores Financeiros da Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal; 

III – conceder título de associado benemérito; 

IV – deliberar sobre o valor do título patrimonial, contribuições sociais, 
taxas, descontos, parcelamentos e outras contribuições ou valores previs-
tos no Estatuto ou propostos pela Diretoria Executiva; 

V – apreciar as contas do exercício findo da Diretoria Executiva, com a de-
liberação de aprovação ou rejeição; 

VI – aprovar ou rejeitar a proposta orçamentária anual enviada pela Dire-
toria Executiva; 

VII – deliberar e julgar recursos interpostos de suas próprias decisões e 
de atos da Diretoria Executiva; 

VIII – autorizar a Diretoria Executiva adquirir, alienar ou locar bens mó-
veis e imóveis, a celebrar contrato de mútuo, leasing, penhor, anticrese, 
hipoteca, empréstimos bancários, ou a assinar quaisquer outros docu-
mentos que possam onerar o CCMC, não previstos expressamente como 
sendo da competência exclusiva da Diretoria Executiva, desde que o total 
da soma de suas ações no ano exceda a 5% (cinco por cento) da receita 
anual do orçamento anterior, limitada a 15% (quinze por cento). Na loca-
ção de bens móveis, imóveis ou espaços internos do CCMC que ultrapas-
sar 15 (quinze) dias, será obrigatória a autorização do Conselho Delibera-
tivo; 

IX – referendar proposta de Regimento Interno e respectivas reformas; 

X – deliberar sobre transferência, reforço de verba, investimentos não 
previstos no orçamento, bem assim, sobre a aplicação de fundos especi-
ais; 

XI – afastar ou cassar o mandato do Presidente, do Vice-Presidente e de-
mais membros do Conselho Deliberativo, dos membros do Conselho Fis-
cal, que atentarem gravemente contra o Estatuto; 

XII – aplicar as devidas penalidades aos membros da Diretoria Executiva 
com mandato findo, em decorrência da reprovação das contas trimestrais 
e/ou das contas apresentadas no final do mandato, quando no exercício 



  

de suas funções de Diretores. Caso haja penalidade aplicada ao Presiden-
te da Diretoria Executiva, este, automaticamente, perderá o direito previs-
to no art. 47, § 3º; 

XIII – cassar títulos honoríficos concedidos pelo CCMC, mediante repre-
sentação da Diretoria Executiva, ou por proposta da maioria absoluta de 
seus Conselheiros; 

XIV – aplicar aos associados, membros de sua família, dependentes e 
agregados as penalidades de sua competência, previstas no Estatuto, 
constituindo comissões, quando for o caso; 

XV – autorizar o Presidente da Diretoria Executiva, ou o seu substituto 
legal, a transigir em juízo ou fora dele, de acordo com o Estatuto; 

XVI – convocar extraordinariamente o Conselho Fiscal; 

XVII – deliberar sobre os casos omissos e interpretar o Estatuto; 

XVIII – autorizar a celebração de contratos para inserção de publicidade 
nos uniformes do CCMC; 

XIX – apresentar proposta fundamentada de reforma do Estatuto, por 
quaisquer de seus membros; 

XX – referendar o requerimento para aplicação da penalidade de perda de 
mandato ao associado eleito para os cargos da Diretoria Executiva e do 
Conselho Deliberativo, na forma do art. 11, IV, e § 3º, I e II, deste Estatu-
to. 

XXI – modificar o símbolo e as cores do CCMC, mediante aprovação por 
maioria absoluta dos Conselheiros. 

§ 1º. O Conselho Deliberativo é soberano nas decisões que tomar dentro 
da sua competência, podendo revê-las uma única vez mediante recurso 
interposto pela Diretoria Executiva, Mesa do próprio Conselho, maioria 
absoluta dos Conselheiros ou interessado no caso do art. 19, § 2º. 

§ 2º. Requerer, mediante assinatura de 2/3 (dois terços) dos membros do 
Conselho Deliberativo com direito a voto, a instauração de procedimento 
para apuração das infrações e das irregularidades que ensejaram a repro-
vação das contas apresentada pela Diretoria Executiva, ao Conselho Deli-
berativo. 

Art. 49. Compete ao Presidente do Conselho Deliberativo: 

I – convocar a Assembleia Geral e o Conselho Deliberativo; 

II – presidir as reuniões do Conselho Deliberativo, assinar o seu livro de 
atas e sua correspondência; 

III – nomear e dar posse ao 1º (primeiro) e 2º (segundo) Secretários do 
Conselho Deliberativo; 

IV – decidir, em caso de empate, as votações como voto de qualidade; 

V – assumir a administração do CCMC, no caso de renúncia coletiva ou 
de cassação de mandato do Presidente e do Vice-Presidente da Diretoria 
Executiva; 



  

VI – cumprir e fazer cumprir o Estatuto, os Regimentos Internos e Reso-
luções do Conselho Deliberativo; 

VII – remeter a todos os Conselheiros em exercício, juntamente com a no-
tificação, cópia da proposta orçamentária, do balanço, da demonstração 
das contas e receita e despesa, com os relatórios e pareceres que o acom-
panham, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do seu recebimento; 

VIII – representar o Conselho Deliberativo, podendo designar terceiros pa-
ra esse fim; 

IX – nomear Comissões Especiais de qualquer natureza; 

X – despachar e encaminhar pedidos de informações, dados ou pareceres 
dos Conselheiros, à Diretoria Executiva ou diretamente a quaisquer ór-
gãos do CCMC, sobre assuntos de competência específica das atividades 
desses órgãos, pedidos estes que deverão ser respondidos no prazo máxi-
mo de 15 (quinze) dias; 

XI – editar Resoluções sobre assuntos de sua competência. 

Art. 50. Compete ao Vice-Presidente: 

I – auxiliar o Presidente e substituí-lo em suas ausências e impedimentos; 

II – convocar a Assembleia Geral ou o Conselho Deliberativo, na forma 
prevista no Estatuto, quando o Presidente não o fizer, nas datas e prazos 
nele fixados. 

Art. 51. São atribuições do: 

I – 1º (primeiro) Secretário: 

a) secretariar as reuniões, lavrar e assinar as respectivas atas; 

b) redigir e encaminhar toda a correspondência do Conselho Deliberativo; 

c) instalar e presidir a reunião ordinária ou extraordinária na ausência do 
Presidente e do Vice-Presidente. 

II – 2º (segundo) Secretário: 

a) auxiliar e substituir o 1º (primeiro) Secretário em suas faltas e impedi-
mentos; 

b) manter atualizada a relação dos nomes dos Conselheiros, com direito 
ao exercício do mandato, considerando os arts. 50, § 1º, e 51; 

c) fichar e classificar por assuntos e em ordem cronológica as decisões do 
Conselho Deliberativo e das Comissões Permanentes. 

Art. 52. O Conselho Deliberativo fará reunião: 

I – Ordinária, para: 

a) empossar os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

b) trimestralmente, analisar e proferir parecer rejeitando ou aprovando os 
atos e relatórios da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 



  

c) apreciar e votar proposta de contribuição associativa e outras contri-
buições, taxas ou valores. 

II – Extraordinária, quando convocada por seu Presidente ou Presidente 
do Conselho Fiscal, ou mediante requerimento da Diretoria Executiva, ou 
no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos Conselheiros, ou 1/5 (um quin-
to) dos associados adimplentes com direito a voto. 

Art. 53. A reunião ordinária ou extraordinária: 

I – poderá ser presencial ou virtual (havendo meios e equipamentos ade-
quado) e será convocada por Edital afixado no CCMC, com antecedência 
de 5 (cinco) dias e cada Conselheiro será notificado pela Secretaria ou 
Presidente do Conselho por qualquer meio idôneo (e-mail, aplicativos de 
mensagens eletrônicas etc.), com a mesma antecedência; 

II – será iniciada em primeira convocação na data e horário designados 
com pelo menos a presença de 2/3 (dois terços) de seus membros com di-
reito a voto; inexistindo quórum, segue o início meia hora depois em se-
gunda convocação, com qualquer número de presentes; 

III – será instalada e presidida pelo Presidente ou Vice-Presidente; na au-
sência de ambos, pelo 1º (primeiro) Secretário; 

IV – poderá ser assistida por membros da Diretoria Executiva e demais 
associados com preservação da ordem, condicionada a manifestação à au-
torização do Presidente do Conselho Deliberativo. 

§ 1º. A presença dos Conselheiros será comprovada pelas respectivas as-
sinaturas em lista própria, encerrada pelo Presidente, na data e hora 
marcadas para o início dos trabalhos. 

§ 2º. Na convocação ou no requerimento para a reunião extraordinária, o 
Conselho Deliberativo deverá reunir-se dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados do respectivo recebimento. 

§ 3º. Os trabalhos de cada reunião serão resumidos em Ata, registrada 
em livro próprio. 

Art. 54. O Conselheiro que não comparecer a 3 (três) reuniões consecutivas e 
não justificar por escrito cada uma destas ausências, ou a 5 (cinco) reuniões 
não consecutivas, independente de justificativa escrita, perderá automatica-
mente o mandato. 

§ 1º. A justificativa deverá ser feita no prazo de 15 (quinze) dias contados 
da data da reunião em que houve a ausência. 

§ 2º. Será inelegível, para qualquer cargo eletivo no CCMC, durante qua-
tro (4) anos, o Conselheiro que perder o mandato nos termos deste artigo 
anterior. 

§ 3º. O Conselheiro Vitalício que se enquadrar no caput deste artigo, fica-
rá sem direito a voto no Conselho Deliberativo até o termo final do man-
dato vigente.  



  

§ 4º. O Conselheiro que renunciar o seu mandato, por motivo de trabalho 
ou saúde, devidamente justificado, não será penalizado nos termos do § 
2º, deste artigo. 

 

Capítulo IV – Conselho Fiscal 
 

Art. 55. O Conselho Fiscal é formado por 3 (três) membros efetivos e 2 (dois) 
suplentes, nomeados pelo Presidente do Conselho Deliberativo, com tempo de 
mandato igual ao do Conselho Deliberativo, exigindo-se que, pelo menos um, 
seja técnico em contabilidade, contador ou economista. 

§ 1º. O Conselho Fiscal terá um Presidente eleito por seus pares. 

§ 2º. Não podem ser eleitos para o Conselho Fiscal os membros do Conse-
lho Deliberativo e os membros da Diretoria Executiva, seus cônjuges ou 
conviventes em união estável e seus parentes, até 3º (terceiro) grau e os 
que fizeram parte da Diretoria Executiva sucedida. 

Art. 56. As reuniões do Conselho Fiscal são ordinárias e trimestralmente para 
os fins do art. 57, I, deste Estatuto e extraordinárias, quando necessárias, e 
mediante convocação de seu Presidente, ou do Presidente do Conselho Delibe-
rativo ou do Presidente da Diretoria Executiva, e ainda, a pedido de no mínimo 
1/5 (um quinto) de associados com direito a voto. 

Art. 57. Ao Conselho Fiscal compete: 

I – examinar e visar trimestralmente os livros, documentos e balancetes 
do CCMC, preservando os originais em sala reservada dentro das depen-
dências do CCMC e encaminhando cópias para livre acesso ao Conselho 
Deliberativo nas hipóteses estatutárias; 

II – comunicar ao Conselho Deliberativo qualquer violação de lei ou do 
Estatuto, sugerindo as providências a serem tomadas em cada caso; 

III – apresentar ao Conselho Deliberativo parecer sobre o balanço trimes-
tral e anual do CCMC; 

IV – convocar o Conselho Deliberativo nos casos previstos no Estatuto; 

V – elaborar o parecer sobre a proposta orçamentaria anual e apresentar 
ao Presidente do Conselho Deliberativo, no prazo deste Estatuto. 

 
Título V – ELEIÇÕES 

 

Art. 58. O processo eleitoral será fixado para cada eleição (art. 29, I), pela co-
missão constituída de associados até 75 (setenta e cinco) dias de antecedência, 
observando as regras legais vigentes. 

§ 1º. A comissão eleitoral será formada por 3 (três) associados não candi-
datos e no quadro associativo há mais de 10 (dez) anos, sendo 1 (um) in-



  

dicado pelo Presidente da Diretoria Executiva, 1 (um) indicado pelo Presi-
dente do Conselho Deliberativo e 1 (um) escolhido pelos dois primeiros 
indicados, cabendo ao Presidente do Conselho Deliberativo o voto de qua-
lidade se não houver consenso. 

§ 2º. As eleições serão sempre realizadas na 1ª (primeira) quinzena do 
mês de outubro e os eleitos para a Diretoria Executiva tomarão posse no 
1º (primeiro) dia útil do mês de janeiro do ano subsequente, para um 
mandato de 2 (dois) anos. 

§ 3º. Para o Conselho Deliberativo, serão eleitos 21 (vinte e um) candida-
tos mais votados, que tomarão posse de imediato com mandato de 2 (dois) 
anos, e os 15 (quinze) seguintes considerados suplentes. Como critério de 
desempate, será favorecido o candidato com o maior tempo associativo, 
não cumulativos tempos diversos; preservado o empate, o segundo crité-
rio é o etário – preferência ao associado com mais idade. 

Art. 59. Preservados outros requisitos deste Estatuto, os candidatos devem: 

I – estar adimplentes e no exercício regular dos direitos estatutários; 

II – ser associados titulares para a Diretoria Executiva e podem ser asso-
ciados titulares ou agregados para o Conselho; 

III – ter no mínimo 10 (dez) anos no quadro associativo para os cargos de 
Presidente e Vice-Presidente da Diretoria Executiva; e, no mínimo 5 (cin-
co) anos, para os cargos de 1º e 2º Diretor Administrativo, Diretores Fi-
nanceiros e Conselho Deliberativo. 

§ 1º. O cônjuge/convivente em união estável cotitular ou titular do título 
patrimonial (assim considerado, conforme o regime de bens no casamento 
ou na união estável, comprovada por documento oficial) ou o agregado, 
nos termos deste Estatuto, poderá ser candidato, desde que preenchidos 
os requisitos estatutários. Ocorrendo a candidatura de um deles, os de-
mais ficarão impedidos. 

§ 2º. O agregado poderá ser candidato somente ao Conselho Deliberativo, 
desde que esteja nesta qualidade em razão de ter sido associado titular na 
categoria familiar há mais de 10 (dez) anos e transferido o título patrimo-
nial ao(à) filho(a) na forma do § 6º, do art. 5º, deste Estatuto, bem como 
preencher os demais requisitos estatutários. 

§ 3º. Estão impedidos de se candidatar aos cargos eletivos do CCMC: 

I – associados com cargos eletivos nos Poderes Legislativo e Executivo e 
em atividade no Poder Judiciário, podendo participar da comissão eleito-
ral; 

II – associados funcionários, prestadores serviços e respectivos cônjuges 
ou conviventes em união estável; o impedimento é extensível aos cargos 
por nomeação; 

III – associados que sofreram, definitivamente, as penalidades dos incisos 
II, III e IV, do art. 11. 

Art. 60. A inscrição para os cargos de Presidente, Vice-Presidente, Diretores 
Administrativos e Diretores Financeiros da Diretoria Executiva será vinculada, 



  

no livro próprio, junto à Secretaria do CCMC até 45 (quarenta e cinco) dias an-
tes da data designada para as eleições. 

§ 1º. Identificada a falta de requisitos estatutários, a comissão eleitoral 
concederá ao candidato o prazo de 3 (três) dias para a regularização ou 
substituição por outro associado; mantida a irregularidade, a inscrição 
será indeferida. 

§ 2º. Os candidatos ao Conselho Deliberativo devem fazer inscrição indi-
vidual, no prazo previsto no caput deste artigo e conforme as regras esta-
belecidas no Regimento Interno, e receberão votos nominais. 

§ 3º. Todos os candidatos aos cargos eletivos terão os mesmos direitos e 
igualdades de acesso às informações junto à secretaria do CCMC, sob pe-
na de nulidade do pleito. 

Art. 61. No dia designado para as eleições, em local previamente definido nas 
dependências do CCMC, os associados, em pleno gozo de seus direitos estatu-
tários, escolherão por voto direto e secreto, para um mandato de 2 (dois) anos, 
o Presidente, o Vice-Presidente, o 1º e o 2º Diretor Administrativo e 2 (dois) Di-
retores Financeiros da Diretoria Executiva e os membros do Conselho Delibe-
rativo. 

§ 1º. Os associados votarão em 3 (três) candidatos ao Conselho Delibera-
tivo. 

§ 2º. O título patrimonial na categoria familiar permitirá único voto, bem 
como um único candidato a cargo eletivo. 

 

Título VI – REFORMA OU ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 
 

Art. 62. A proposta fundamentada de reforma ou alteração do Estatuto será 
apresentada, a qualquer tempo, ao Conselho Deliberativo: 

I – pelo Presidente da Diretoria Executiva; 

II – por qualquer membro do Conselho Deliberativo ou Fiscal; 

III – por proposta assinada por 1/5 (um quinto) dos associados com direi-
to a voto. 

Parágrafo Único. Aprovada no Conselho Deliberativo pela maioria absolu-
ta dos seus membros com direito a voto, a proposta será encaminhada 
para aprovação em Assembleia Geral Extraordinária, especialmente con-
vocada para este fim nos termos do Estatuto. 

Art. 63. O Estatuto do CCMC é regulamentado pelo Regimento Interno, refe-
rendado pelo Conselho Deliberativo. 

§ 1º. As alterações no Regimento Interno poderão ocorrer mediante pro-
posta fundamentada da Diretoria Executiva, qualquer membro do Conse-
lho Deliberativo ou Fiscal, a ser apreciada em reunião do Conselho Deli-
berativo e aprovada pela maioria simples dos Conselheiros presentes na 
reunião. 



  

§ 2º. Não sendo a proposta apresentada pela Diretoria Executiva, o pro-
ponente deverá: 

a) enviar a proposta à Diretoria Executiva, que deverá elaborar parecer 
anuindo ou sugerindo alterações, no prazo de 15 (quinze) dias e, após, 
remetê-la ao Presidente do Conselho Deliberativo; 

b) enviar a proposta ao Presidente do Conselho que, após receber o pare-
cer da Diretoria Executiva, os submeterá à mesa do Conselho para seu 
recebimento ou rejeição, devidamente fundamentada, no prazo de 15 
(quinze) dias. 

§ 3º. Recebida a proposta, o Presidente do Conselho Deliberativo deverá 
enviar cópia da mesma aos demais Conselheiros, convocando-os para a 
votação no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 4º. O Regimento Interno e suas alterações entram em vigor, no primeiro 
dia útil seguinte, após ser aprovado e pelo Conselho Deliberativo. 

 

Título VII – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 64. Os prazos previstos neste Estatuto serão contados em dias corridos.  
Art. 65. As comissões previstas neste Estatuto serão formadas logo após a 
posse dos órgãos (Diretoria Executiva e Conselho Deliberativo) com competên-
cia para as suas nomeações, sendo a composição sempre em número ímpar 
com o mínimo de 3 (três) membros, entre os quais preferencialmente (mas não 
necessário) um deles com formação e atuação na área jurídica. 

Art. 66. As notificações e as comunicações previstas neste Estatuto serão efe-
tivadas pessoalmente e mediante recibo na sede do CCMC, via correio, Cartó-
rio de Registro de Títulos e Documentos ou qualquer outro meio idôneo extraí-
do dos dados pessoais fornecidos e arquivados (tais como e-mail ou aplicativo 
de mensagens vinculado a número de celular). 

§ 1º. Esgotadas as tentativas de localização sem que o destinatário tenha 
sido encontrado, a notificação será efetivada por edital afixado no CCMC 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual será considerada recebida, vá-
lida e eficaz. 

§ 2º. O início do prazo para o notificado será no primeiro dia útil após a 
data do recebimento da notificação. E, prorrogar-se-á o prazo para o pri-
meiro dia útil seguinte, se o último dia do prazo cair em feriado, sábado 
ou domingo. 

Art. 67. Os direitos adquiridos e as obrigações financeiras contraídas pelos 
associados e familiares durante a vigência do Estatuto anterior preservam vi-
gência e eficácia na forma determinada ou convencionada. 

Parágrafo Único. A pessoa física proprietária de mais de um título patri-
monial terá direito somente a 1 (um) voto. 



  

Art. 68. O Conselho Deliberativo é o órgão competente para a interpretação 
final deste Estatuto, bem como para resolver os casos omissos. 

Art. 69. O CCMC não terá responsabilidade: 

I – por furto ou dano causado aos bens de associados ou visitantes, que 
ocorram em suas dependências; 

II – pela guarda de filhos menores dos associados presentes nas suas de-
pendências e fora das atividades regulamentares definidas pela Diretoria 
Executiva. Consideram-se menores as crianças até 11 (onze) anos de ida-
de e os adolescentes entre 12 (doze) a 17 (dezessete) anos de idade. 

Art. 70. É vedado ao CCMC patrocinar ou ceder gratuitamente suas instala-
ções ou dependências para festas ou espetáculos organizados por artistas, as-
sociados ou entidades com fins lucrativos. 

Art. 71. O atleta que oficialmente defenda os interesses do CCMC, em certa-
mes esportivos, poderá ter acesso temporário às dependências sociais, medi-
ante autorização da Diretoria Executiva e inclusão no sistema de identificação 
vigente, e deverá respeitar o Estatuto Social, o Regimento Interno e demais re-
soluções da Diretoria Executiva. 

Art. 72. Em caso de dissolução do CCMC, o patrimônio será partilhado entre 
os associados proprietários de título patrimonial, na proporção do número de 
títulos existentes, na forma da lei. 

Parágrafo Único. Somente a Assembleia Geral poderá dissolver o CCMC 
por motivo de insuperável dificuldade no preenchimento de seus objeti-
vos, mediante a votação (decisão) no mínimo de 2/3 (dois terços) dos as-
sociados com direito a voto. Sendo dissolvido, observado o caput deste ar-
tigo e a legislação em vigor, o acervo social remanescente será destinado a 
uma ou mais associações beneficentes a critério do Conselho Deliberativo. 

Art. 73. O presente Estatuto Social entra em vigor na data da sua aprovação 
pela Assembleia Geral Extraordinária, de imediato encaminhado para a assi-
natura do Presidente do Conselho Deliberativo e publicação na Secretaria do 
CCMC.  

§ 1º. Serão realizadas as adequações necessárias aos Regimentos e de-
mais Diplomas normativos do CCMC. 

§ 2º. O Estatuto Social e o Regimento Interno serão divulgados ampla-
mente entre os associados, com fixação em locais físicos ou plataformas 
virtuais de fácil acesso. 

§ 3º. Ficam revogadas as disposições ou artigos em regimentos, regula-
mentos e resoluções e em demais atos normativos contrárias ao presente 
Estatuto Social, bem como revogado expressa e totalmente o anterior Es-
tatuto Social de 26/04/2009. 
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     JORGE HENRIQUE DE MIRANDA       2748 
     MARCIO MOURA CAMPOS         3094 
     MIGUEL SERGIO SVICERO         0669 
     ROBISON LOPES ORTIZ          0370 
     THIAGO DE MATTOS TAKAOKA       0754 
     VIVIANE CURUNCZI SOARES DA SILVA    2284 
     WALTER VECHIATO JUNIOR        0300 
 

CONSELHEIROS VITALÍCIOS 
 

     AFONSO JURANDIR DE MORAIS 
     JOSÉ BRASÍLIO A. MARQUES 
     ANTONIO CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS 
     MAURÍCIO MACHADO DE MELLO 
     FRANCISCO PIERI NETO 
     SYDNEY FRANCISCO DE MELLO 
     PEDRO PAULO GONÇALVES 
 

COMISSÃO ESPECIAL DE REVISÃO DO ESTATUTO DO CCMC 
 
     PRESIDENTE:     MARIO DE MACEDO PRADO 
     MEMBROS:      WALTER VECHIATO JUNIOR 
               ALOMA TELLES OLIVEIRA M BARROS 
                RAFAELA MARQUES BASTOS       
               ALAN DA FRAGA MELO 

 



  

 


